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Projeto de Lei nº 13/05

Estabelece o Programa de Prevenção às Drogas no Currículo Escolar do Ensino Fundamental I, das escolas municipais. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:

Art. 1º - Fica estabelecida, através da Secretaria de Educação do Município de Votorantim, a inclusão do Programa de Prevenção às Drogas no planejamento anual do Currículo Escolar do Ensino Fundamental I.
Art. 2º - O programa tem por finalidade prevenir os problemas causados pelo consumo de drogas e a violência familiar deles decorrentes, entre os alunos das escolas municipais.

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 22 de março de 2.005.

Pedro Nunes Filho 

Vereador


